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Vamos Locação de Caminhões, Máquinas e Equipamentos S.A.
CNPJ/MF nº 23.373.000/0001-32  –  NIRE 35.300.512.642

Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 29 de abril de 2026
1. Data, Hora e Local: Aos 29 dias do mês de abril de 2026, às 11 horas, na sede social da Vamos Locação de Caminhões, 
Máquinas e Equipamentos S.A. (“Companhia” ou “VAMOS”), situada na Rua Dr. Renato Paes de Barros, 1017, 9º andar, Sala 
02, Edifício Corporate Park, Itaim Bibi, São Paulo - SP, CEP 04530-001. 2. Convocação e Publicações: (i) O edital de convocação 
da presente Assembleia foi publicado nos dias 28, 29 e 30 de março de 2026 no jornal “O Estado de São Paulo” nas páginas B6, 
B6 e B8, respectivamente; (ii) as Demonstrações Financeiras foram publicadas na edição do dia 27 de março de 2026 no jornal 
“O Estado de São Paulo Digital” no Caderno de Economia & Negócios na página B39. 3. Presenças: Participaram da Assembleia 
Geral Ordinária e da Assembleia Geral Extraordinária, acionistas representando aproximadamente 77,25% do capital social e 
votante da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia e 
conforme votos proferidos por meio dos boletins de voto a distância recebidos na forma da Resolução CVM nº 81/22. Presentes, 
também, o membro da administração da Companhia, Sr. Jose Cezario Menezes de Barros Sobrinho, a Sra. Maria Fernanda dos 
Santos Teixeira, membro do Comitê de Auditoria e a Sra. Priscila Paschoal, representante da PricewaterhouseCoopers Auditores 
Independentes, auditores independentes da Companhia (“Auditores Independentes”). 4. Mesa: Presidente: Jose Cezario 
Menezes de Barros Sobrinho; Secretária: Maria Lúcia de Araújo. (i) Ordem do Dia: Em Assembleia Geral Ordinária: (i) Tomar as 
contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 2025, acompanhadas do relatório dos auditores independentes; e (ii) Deliberar sobre a proposta de destinação 
do lucro líquido do exercício encerrado em 31 de dezembro de 2025 e a distribuição de dividendos; Em Assembleia Geral 
Extraordinária: (i) Fixar o limite global da remuneração anual dos administradores da Companhia para o exercício social de 2026; 
(ii) Modificar o Estatuto Social da Companhia, a fim de: (a) Alterar a quantidade de ações representativas do capital social, 
constante do artigo 5º, para refletir o cancelamento de 15.049.828 ações ordinárias mantidas na tesouraria da Companhia; 
(b) Incluir o novo Parágrafo 3º do artigo 13 para dispor sobre determinadas vedações à investidura de pessoas membras do 
Conselho de Administração ou de Comitês da Companhia; (c) Alterar o artigo 15 para prever que o número de conselheiros da 
Companhia é de no mínimo, 5 (cinco) e, no máximo, 7 (sete); (c) Alterar o item dd do artigo 20 para dispor sobre a competência 
do Conselho de Administração para aprovar transações entre partes relacionadas conforme as regras estabelecidas na respectiva 
política em vigor na data da celebração do contrato com a parte relacionada; (d) Atualizar os Parágrafos 2º, 5º e 6º do artigo 23 
para substituir o termo “fac-símile” por “e-mail”, no contexto do registro de votos de Diretores em reuniões da Diretoria; (e) Incluir 
o novo artigo 39 para dispor sobre a possibilidade de celebração de contratos de indenidade entre a Companhia e determinados 
administradores e funcionários da Companhia e suas controladas; e (iii) Consolidar o estatuto social da Companhia. 
5. Deliberações: Instalada a Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, após discussão das matérias da ordem do dia, os 
acionistas presentes deliberaram o quanto segue (conforme mapa de votação que consta do Anexo I à presente ata): Em 
Assembleia Geral Ordinária: 5.1. Foram aprovadas, por unanimidade dos acionistas presentes que manifestaram seus votos, 
registradas as abstenções e os votos contrários, sem terem sido apresentadas quaisquer reservas, as contas dos administradores 
e as Demonstrações Financeiras referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2025, acompanhadas do relatório 
dos auditores independentes. 5.2. Foi aprovada, por unanimidade dos acionistas presentes que manifestaram seus votos, 
registradas as abstenções e os votos contrários, a proposta de destinação do lucro líquido do exercício indicada na proposta da 
administração da presente assembleia, com a expressa ratificação da declaração do pagamento de juros sobre o capital próprio 
no valor bruto de R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais), imputado o valor líquido aos dividendos obrigatórios 
relativos ao exercício de 2025 e pagos em 2 de abril de 2026, nos termos da ata do Conselho de Administração de 15 de 
dezembro de 2025. Em Assembleia Geral Extraordinária: 5.3. Foram aprovadas, por maioria dos acionistas presentes que 
manifestaram seus votos, registradas as abstenções e votos contrários, a fixação da remuneração global anual dos administradores 
da Companhia (membros do Conselho de Administração e da Diretoria estatutária) para o exercício de 2026, no montante de 
27.000.000,00 (vinte e sete milhões de reais), mais encargos. 5.4. Foram aprovadas, por maioria dos acionistas presentes que 
manifestaram seus votos, registradas as abstenções e votos contrários, as modificações do Estatuto Social da Companhia, nos 
termos da Ordem do Dia. 5.5. Foi aprovada, por maioria dos acionistas presentes que manifestaram seus votos, registradas as 
abstenções e votos contrários, a Consolidação do Estatuto Social da Companhia, já considerando as alterações aprovadas no 
item 5.4 acima, sob a forma do Anexo II a esta ata. O Presidente da Mesa solicitou que constasse nessa ata que a Companhia 
continuará a publicar os atos legais ordenados pela Lei nº 6.404/76, conforme alterada, no jornal “O Estado de São Paulo”, editado 
em São Paulo, Capital. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, e inexistindo qualquer outra manifestação, foram 
encerrados os trabalhos, suspendendo antes a assembleia para que se lavrasse a presente ata, a qual foi lida, achada conforme 
e aprovada. São Paulo, 29 de abril de 2026. Mesa: Jose Cezario Menezes de Barros Sobrinho - Presidente; Maria Lúcia de 
Araújo - Secretária. JUCESP sob nº 203.218/26-7, em 14/05/2026. a) Marina Centurion Dardani - Secretária Geral. Anexo II - 
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 28/4/2025 - Vamos Locação de Caminhões, Máquinas e 
Equipamentos S.A. - CNPJ/ME nº 23.373.000/0001-32 - NIRE 35.300.512.642 - Estatuto Social - Capítulo I - Da Denominação, 
Sede, Objeto e Duração - Artigo 1º A Vamos Locação de Caminhões, Máquinas e Equipamentos S.A. (“Companhia”) é uma 
sociedade por ações que se rege pelo presente Estatuto Social e pela legislação aplicável e pelo Regulamento de Listagem no 
Novo Mercado (“Regulamento do Novo Mercado”) da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”). Parágrafo 1º - Com a admissão da 
Companhia no segmento especial de listagem denominado Novo Mercado, da B3, sujeitam-se a Companhia, seus acionistas, 
administradores e membros do Conselho Fiscal, quando instalado, às disposições do Regulamento do Novo Mercado. 
Parágrafo 2º - As disposições do Regulamento do Novo Mercado prevalecerão sobre as disposições estatutárias, nas hipóteses 
de prejuízo aos direitos dos destinatários das ofertas públicas previstas neste Estatuto. Artigo 2º - A Companhia tem sede e foro 
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, podendo, por deliberação da Diretoria, instalar e encerrar filiais, agências, 
depósitos, escritórios e quaisquer outros estabelecimentos, no país ou no exterior, observadas as disposições deste Estatuto 
Social. Parágrafo Único - Competirá ao Conselho de Administração aprovar a alteração do endereço da sede social da 
Companhia. Artigo 3º - A Companhia tem por objeto social (a) a locação de máquinas, veículos e equipamentos pesados, com 
ou sem condutor; (b) a prestação dos serviços de gerenciamento, gestão e manutenção de frota (preventiva e corretiva); (c) a 
intermediação e agenciamento de serviços e negócios relacionados e/ou decorrentes da exploração das atividades mencionadas 
nos itens anteriores; e (d) a participação em outras sociedades, como sócia ou acionista. Parágrafo Único - O exercício das 
atividades relacionadas ao objeto social da Companhia deverá considerar: (a) Os interesses de curto e longo prazo da Companhia 
e de seus acionistas; (b) Os efeitos econômicos, sociais, ambientais e jurídicos de curto e longo prazo das operações da 
Companhia em relação aos empregados ativos, fornecedores, consumidores, e demais credores da Companhia e de suas 
subsidiárias, como também em relação à comunidade em que ela atua local e globalmente. Artigo 4º - O prazo de duração da 
Companhia é indeterminado. Capítulo II - Do Capital Social, das Ações e dos Acionistas - Artigo 5º - O capital social da 
Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 1.012.950.104,67 (um bilhão, doze milhões, novecentos e cinquenta mil, 
cento e quatro reais e sessenta e sete centavos), dividido em 1.065.982.709 (um bilhão e sessenta e cinco milhões e novecentos 
e oitenta e dois mil e setecentos e nove) ações ordinárias, todas nominativas, escriturais e sem valor nominal. Parágrafo 1º - 
Cada ação ordinária nominativa dá direito a um voto nas deliberações das Assembleias Gerais da Companhia. Parágrafo 2º - As 
ações serão indivisíveis em relação à Companhia. Quando uma ação pertencer a mais de uma pessoa, os direitos a ela conferidos 
serão exercidos pelo representante do condomínio. Parágrafo 3º - É vedado à Companhia a emissão de ações preferenciais e 
partes beneficiárias. Parágrafo 4º - Todas as ações da Companhia são escriturais e serão mantidas em conta de depósito, em 
nome de seus titulares, em instituição financeira autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), com quem a 
Companhia mantenha contrato de custódia em vigor, sem emissão de certificados. O custo do serviço de transferência da 
propriedade das ações escriturais poderá ser cobrado diretamente do acionista pela instituição depositária, conforme venha a ser 
definido no contrato de escrituração de ações, sendo respeitados os limites impostos pela legislação vigente. Artigo 6º - A 
Companhia está autorizada a aumentar o capital social até o limite de 4.000.000.000 (quatro bilhões) de ações ordinárias, 
independentemente de reforma estatutária, na forma do artigo 168 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). Parágrafo 1º - O aumento do capital social, nos limites do capital autorizado, será 
realizado mediante deliberação do Conselho de Administração, a quem competirá estabelecer as condições da emissão, inclusive 
preço, prazo e forma de sua integralização. Ocorrendo subscrição com integralização em bens, a competência para o aumento 
de capital será da Assembleia Geral, ouvido o Conselho Fiscal, caso instalado. Parágrafo 2º - Dentro do limite do capital 
autorizado, a Companhia poderá emitir ações ordinárias, bônus de subscrição e debêntures conversíveis em ações e bônus de 
subscrição. Artigo 7º - A Companhia poderá emitir ações, debêntures conversíveis em ações e bônus de subscrição com 
exclusão do direito de preferência dos antigos acionistas, ou com redução do prazo para seu exercício, quando a colocação for 
feita mediante venda em bolsa de valores ou por subscrição pública, ou ainda através de permuta de ações, em oferta pública de 
aquisição de controle, nos termos do Artigo 172 da Lei das Sociedades por Ações. Artigo 8º - A Companhia poderá, por 
deliberação do Conselho de Administração, adquirir as próprias ações para permanência em tesouraria e posterior alienação ou 
cancelamento, até o montante do saldo de lucro e de reservas, exceto a reserva legal, sem diminuição do capital social, 
observadas as disposições legais e regulamentares aplicáveis. Artigo 9º - A Companhia poderá, por deliberação do Conselho de 
Administração e de acordo com plano aprovado pela Assembleia Geral, outorgar opção de compra ou subscrição de ações, sem 
direito de preferência para os acionistas, em favor dos seus administradores, empregados ou pessoas naturais que prestem 
serviços à Companhia, podendo essa opção ser estendida aos administradores ou empregados das sociedades controladas pela 
Companhia, direta ou indiretamente. Capítulo III - Da Assembleia Geral - Artigo 10 - A Assembleia Geral reunir-se-á, 
ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) meses seguintes ao término de cada exercício social e, extraordinariamente, sempre que 
os interesses sociais o exigirem, observadas em sua convocação, instalação e deliberação as prescrições legais pertinentes e as 
disposições do presente Estatuto Social. Parágrafo Único - As Assembleias Gerais serão convocadas com, no mínimo, o prazo 
previsto em lei ou na regulamentação aplicável e presididas pelo Presidente do Conselho de Administração ou, na sua ausência, 
por outra pessoa por ele indicada. Na ausência de indicação, ocupará tal função a pessoa que a Assembleia Geral designar. O 
presidente da Assembleia Geral indicará o secretário. Artigo 11 - Para tomar parte na Assembleia Geral, o acionista deverá 
apresentar no dia da realização da respectiva assembleia: (i) comprovante expedido pela instituição financeira depositária das 
ações escriturais de sua titularidade ou em custódia, na forma do artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações, e/ou relativamente 
aos acionistas participantes da custódia fungível de ações nominativas, o extrato contendo a respectiva participação acionária, 
emitido pelo órgão competente datado de até 02 (dois) dias úteis antes da realização da Assembleia Geral; ou (ii) instrumento de 
mandato, devidamente regularizado na forma da lei e deste Estatuto Social, na hipótese de representação do acionista. O 
acionista ou seu representante legal deverá comparecer à Assembleia Geral munido de documentos que comprovem sua 
identidade. Parágrafo 1º - O acionista poderá ser representado na Assembleia Geral por procurador constituído há menos de 
1 (um) ano, que seja acionista, administrador da Companhia, advogado, instituição financeira ou administrador de fundo de 
investimento que represente os condôminos. Parágrafo 2º - As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as hipóteses 
especiais previstas em lei e neste Estatuto Social, serão tomadas por maioria absoluta de votos, não se computando os votos em 
branco. Parágrafo 3º - As atas das Assembleias deverão ser lavradas na forma de sumário dos fatos ocorridos, inclusive 
dissidências e protestos, contendo a transcrição das deliberações tomadas, observado o disposto no parágrafo 1º do Artigo 130 
da Lei das Sociedades por Ações. Artigo 12 - Compete à Assembleia Geral, além das demais atribuições previstas em lei: 
(a) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras; (b) eleger e destituir os 
membros do Conselho de Administração, bem como definir o número de cargos a serem preenchidos no Conselho de 
Administração da Companhia; (c) fixar a remuneração global anual dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria, 
assim como a dos membros do Conselho Fiscal, se instalado; (d) reformar o Estatuto Social; (e) atribuir bonificações em ações; 
(f) aprovar planos de outorga de opção de compra de ações aos seus administradores e empregados e a pessoas naturais que 
prestem serviços à Companhia, e aos administradores e empregados de outras sociedades que sejam controladas direta ou 
indiretamente pela Companhia; (g) deliberar, de acordo com proposta apresentada pela administração, sobre a destinação do 
lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos ou pagamento de juros sobre o capital próprio, com base nas 
demonstrações financeiras anuais; (h) deliberar acerca do cancelamento do registro de companhia aberta perante a CVM; e 
(i) dispensar a realização de oferta pública de aquisição de ações (“OPA”) para saída do Novo Mercado. Parágrafo Único - A 
Assembleia Geral poderá suspender o exercício dos direitos, inclusive o de voto, do acionista que deixar de cumprir obrigação 
legal, regulamentar ou estatutária. Capítulo IV - dos Órgãos da Administração - Seção I - Disposições Gerais - Artigo 13 - A 
Companhia será administrada pelo Conselho de Administração e pela Diretoria, de acordo com as atribuições e poderes 
conferidos pela legislação aplicável e pelo presente Estatuto Social. Parágrafo 1º - Os cargos de Presidente do Conselho de 
Administração e de Diretor-Presidente ou principal executivo da Companhia não poderão ser acumulados pela mesma pessoa, 
exceto na hipótese de vacância, observados os termos do Regulamento do Novo Mercado. Parágrafo 2º - No desempenho de 
suas funções, os administradores deverão considerar o melhor interesse da Companhia, incluindo os interesses, as expectativas 
e os efeitos de curto e longo prazo de seus atos sobre os seguintes atores relacionados à Companhia e suas subsidiárias: a) os 
acionistas; b) os empregados ativos; c) os fornecedores, clientes e demais credores; e d) a comunidade e o meio ambiente local 
e global. Parágrafo 3º - É vedada a investidura no Conselho de Administração ou em Comitês da Companhia daquele que seja 
(i) representante do regulador ao qual a Companhia e/ou suas Afiliadas estejam sujeitas, Ministro de Estado, Secretário de 
Estado, Secretário Municipal, titular de cargo de natureza especial ou de direção/assessoramento superior na administração 
pública, (ii) pessoa que atuou, nos últimos 36 (trinta e seis) meses, como participante de estrutura decisória de partido político ou 
em trabalho vinculado a organização, estruturação e realização de campanha eleitoral ou que exerça cargo em organização 
sindical; (iii) pessoa que tenha ou possa ter qualquer forma de conflito de interesse com a Companhia ou com suas Controladas; 
(iv) pessoa que seja administrador ou colaborador de sociedades que possam ser consideradas concorrentes da Companhia ou 
de suas Controladas; e/ou (v) parentes consanguíneos ou afins até o terceiro grau das pessoas acima, salvo dispensa aprovada 
pela maioria absoluta dos acionistas reunidos em assembleia geral de acionistas. Artigo 14 - A Assembleia Geral fixará o 
montante anual global da remuneração dos administradores da Companhia, cabendo ao Conselho de Administração deliberar 
sobre a sua distribuição. Seção II - Do Conselho de Administração - Artigo 15 - O Conselho de Administração será composto 
por, no mínimo, 5 (cinco) e, no máximo, 7 (sete) membros eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, com mandato unificado de 
02 (dois) anos, podendo ser reeleitos. Parágrafo 1º - Dos membros do Conselho de administração, no mínimo, 2 (dois) ou 

20% (vinte por cento), o que for maior, deverão ser Conselheiros Independentes, observada a definição do Regulamento do Novo 
Mercado, devendo a caracterização dos indicados ao Conselho de Administração como Conselheiros Independentes ser 
deliberada na Assembleia Geral que os eleger, sendo também considerados como independentes os conselheiros eleitos 
mediante faculdade prevista pelo Artigo 141, parágrafos 4º e 5º, da Lei das Sociedades por Ações, na hipótese de haver acionista 
controlador. Parágrafo 2º - Quando, em decorrência da observância do percentual referido no parágrafo acima, resultar número 
fracionário, proceder-se-á ao arredondamento para o número inteiro imediatamente superior, nos termos do Regulamento do 
Novo Mercado; Parágrafo 3º - Os membros do Conselho de Administração serão investidos em seus cargos mediante: 
(i) assinatura de termo de posse lavrado no Livro de Atas de Reuniões do Conselho de Administração, que contemplará sua 
sujeição à cláusula compromissória disposta no artigo 36 deste Estatuto Social; e (ii) atendimento dos requisitos legais aplicáveis. 
Os membros do Conselho de Administração poderão ser destituídos a qualquer tempo pela Assembleia Geral, devendo 
permanecer em exercício nos respectivos cargos, até a investidura de seus sucessores. Artigo 16 - O Conselho de Administração 
terá 1 (um) Presidente e 01 (um) Vice-Presidente, eleitos por seus membros na primeira reunião que ocorrer após a eleição dos 
Conselheiros. No caso de ausência ou impedimento temporário do Presidente do Conselho de Administração, assumirá as 
funções do Presidente o Vice-Presidente. Na hipótese de ausência ou impedimento temporário do Presidente e do Vice-Presidente 
do Conselho de Administração, as funções do Presidente serão exercidas por outro membro do Conselho de Administração 
indicado pelo Presidente. Artigo 17 - O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, 4 (quatro) vezes por ano, ao final 
de cada trimestre e, extraordinariamente, sempre que convocado por seu Presidente ou por seu Vice-Presidente, mediante 
notificação escrita entregue com antecedência mínima de 05 (cinco) dias corridos, e com apresentação da pauta dos assuntos a 
serem tratados. Parágrafo 1º - Em caráter de urgência, as reuniões do Conselho de Administração poderão ser convocadas por 
seu Presidente sem a observância do prazo acima, desde que inequivocamente cientes todos os demais integrantes do Conselho. 
As convocações poderão ser feitas por carta com aviso de recebimento, ou por qualquer outro meio, eletrônico ou não, que 
permita a comprovação de recebimento. Parágrafo 2º - Independentemente das formalidades previstas neste Artigo, será 
considerada regular a reunião a que comparecerem todos os Conselheiros. Artigo 18 - As reuniões do Conselho de Administração 
serão instaladas com a presença da maioria dos seus membros. Parágrafo 1º - As reuniões do Conselho de Administração serão 
presididas pelo Presidente do Conselho de Administração e secretariadas por quem ele indicar. No caso de ausência temporária 
do Presidente do Conselho de Administração, essas reuniões serão presididas pelo Vice-Presidente do Conselho de Administração 
ou, na sua ausência, por Conselheiro escolhido por maioria dos votos dos demais membros do Conselho de Administração, 
cabendo ao presidente da reunião indicar o secretário. Parágrafo 2º - No caso de ausência temporária de qualquer membro do 
Conselho de Administração, o respectivo membro do Conselho de Administração poderá, com base na pauta dos assuntos a 
serem tratados, manifestar seu voto por escrito por meio de delegação feita em favor de outro conselheiro, por meio de voto 
escrito antecipado, ou por meio de carta entregue ao Presidente do Conselho de Administração, na data da reunião, ou ainda, por 
correio eletrônico digitalmente certificado. Parágrafo 3º - Em caso de vacância do cargo de qualquer membro do Conselho de 
Administração, o substituto será nomeado, para completar o respectivo mandato, pelo Conselho de Administração. Para os fins 
deste parágrafo, ocorre vacância com a destituição, morte, renúncia, impedimento comprovado ou invalidez. Parágrafo 4º - As 
deliberações do Conselho de Administração serão tomadas por maioria de votos dos presentes em cada reunião, ou que tenham 
manifestado seu voto na forma do Parágrafo 2º deste artigo. Artigo 19 - As reuniões do Conselho de Administração serão 
realizadas, preferencialmente, na sede da Companhia. Serão admitidas reuniões por meio de teleconferência ou videoconferência, 
admitida gravação e degravação das mesmas. Tal participação será considerada presença pessoal em referida reunião. Nesse 
caso, os membros do Conselho de Administração que participarem remotamente da reunião do Conselho de Administração 
poderão expressar seus votos, na data da reunião, por meio de carta ou correio eletrônico digitalmente certificado. Parágrafo 1º - 
Ao término de cada reunião deverá ser lavrada ata, que deverá ser assinada por todos os Conselheiros fisicamente presentes à 
reunião, e posteriormente transcrita no Livro de Registro de Atas do Conselho de Administração da Companhia. Os votos 
proferidos por Conselheiros que participarem remotamente da reunião do Conselho de Administração ou que tenham se 
manifestado na forma do artigo 19, Parágrafo 2º deste Estatuto Social, deverão igualmente constar no Livro de Registro de Atas 
do Conselho de Administração, devendo a cópia da carta, fac-símile ou mensagem eletrônica, conforme o caso, contendo o voto 
do Conselheiro, ser juntada ao Livro logo após a transcrição da ata. Parágrafo 2º - Deverão ser publicadas e arquivadas no 
registro público de empresas mercantis as atas de reunião do Conselho de Administração da Companhia que contiverem 
deliberação destinada a produzir efeitos perante terceiros. Parágrafo 3º - O Conselho de Administração poderá admitir outros 
participantes em suas reuniões, com a finalidade de acompanhar as deliberações e/ou prestar esclarecimentos de qualquer 
natureza, vedado a estes, entretanto, o direito de voto. Artigo 20 - O Conselho de Administração tem a função primordial de 
orientação geral dos negócios da Companhia, assim como de controlar e fiscalizar o seu desempenho, cumprindo-lhe, 
especialmente além de outras atribuições que lhe sejam atribuídas por lei ou pelo Estatuto Social: (a) definir as políticas e fixar as 
estratégias orçamentárias para a condução dos negócios, bem como liderar a implementação da estratégia de crescimento e 
orientação geral dos negócios da Companhia; (b) aprovar o orçamento anual, o plano de negócios, bem como quaisquer planos 
de estratégia, de investimento, anuais e/ou plurianuais, e projetos de expansão da Companhia e o organograma de cargos e 
salários para a Diretoria e para os cargos gerenciais; (c) eleger e destituir os Diretores e os membros do Comitê de Auditoria da 
Companhia; (d) atribuir aos Diretores suas respectivas funções, atribuições e limites de alçada não especificados neste Estatuto 
Social, inclusive designando o Diretor-Presidente, o Diretor Administrativo-Financeiro e o Diretor de Relações com Investidores, 
se necessário, bem como a definição do número de cargos a serem preenchidos, observado o disposto neste Estatuto; (e) criação 
e alteração nas competências, regras de funcionamento, convocação e composição dos comitês de assessoramento do Conselho 
de Administração; (f) distribuir a remuneração global fixada pela Assembleia Geral entre os membros do Conselho de 
Administração e da Diretoria; (g) deliberar sobre a convocação da Assembleia Geral, quando julgar conveniente, ou no caso do 
Artigo 132 da Lei das Sociedades por Ações; (h) fiscalizar a gestão dos Diretores, examinando, a qualquer tempo, os livros e 
papéis da Companhia e solicitando informações sobre contratos celebrados ou em vias de celebração e quaisquer outros atos; 
(i) apreciar os resultados trimestrais das operações da Companhia; (j) escolher e destituir os auditores independentes, 
observando-se, nessa escolha, o disposto na legislação aplicável. A empresa de auditoria externa reportar-se-á ao Conselho de 
Administração; (k) convocar os auditores independentes para prestar os esclarecimentos que entender necessários; (l) apreciar 
o Relatório da Administração e as contas da Diretoria e deliberar sobre sua submissão à Assembleia Geral; (m) manifestar-se 
previamente sobre qualquer proposta a ser submetida à deliberação da Assembleia Geral; (n) aprovar a proposta da administração 
de distribuição de dividendos, ainda que intercalares ou intermediários, ou pagamento de juros sobre o capital próprio com base 
em balanços semestrais, trimestrais ou mensais; (o) deliberar (i) sobre a associação com outras sociedades para formação de 
consórcios ou (ii) para subscrição ou aquisição de participação no capital social de sociedades das quais não seja titular, direta 
e/ou indiretamente, da totalidade do respectivo capital social; (p) autorizar a emissão de ações e bônus de subscrição da 
Companhia, nos limites autorizados no artigo 6º, parágrafo 1º deste Estatuto Social, fixando as condições de emissão, inclusive 
preço e prazo de integralização; (q) deliberar, dentro dos limites do capital autorizado, sobre a emissão de debêntures conversíveis 
em ações, especificando o limite do aumento de capital decorrente da conversão das debêntures, em valor do capital social ou 
em número de ações, bem como (i) a oportunidade da emissão, (ii) a época e as condições de vencimento, amortização e resgate, 
(iii) a época e as condições do pagamento dos juros, da participação nos lucros e do prêmio de reembolso, se houver, e (iv) o 
modo de subscrição ou colocação, e o tipo das debêntures; (r) autorizar a exclusão ou redução do prazo do direito de preferência 
nas emissões de ações, bônus de subscrição e debêntures conversíveis em ações, cuja colocação seja feita mediante venda em 
bolsa ou por subscrição pública ou em permuta por ações em oferta pública de aquisição de controle, nos termos estabelecidos 
em lei; (s) deliberar sobre a aquisição pela Companhia de ações de sua própria emissão, ou sobre o lançamento de opções de 
venda e compra, referenciadas em ações de emissão da Companhia, para manutenção em tesouraria e/ou posterior cancelamento 
ou alienação; (t) outorgar opção de compra de ações a seus administradores e empregados, assim como aos administradores e 
empregados de outras sociedades que sejam controladas direta ou indiretamente pela Companhia, sem direito de preferência 
para os acionistas nos termos dos planos aprovados em Assembleia Geral; (u) deliberar sobre a emissão de debêntures simples, 
não conversíveis em ações e sem garantia real, bem como sobre a emissão de commercial papers, notas promissórias, bonds, 
notes e de quaisquer outros títulos, valores mobiliários e/ou instrumentos de crédito para captação de recursos, de uso comum 
no mercado, deliberando ainda sobre suas condições de emissão e resgate, para distribuição pública ou privada; (v) aprovar (i) a 
criação de ônus reais sobre bens da Companhia para garantir obrigações próprias e/ou de suas controladas e (ii) a outorga de 
quaisquer outras garantias a terceiros, inclusive fiança e aval, no âmbito de operações envolvendo suas controladas, observado 
o disposto no parágrafo 1º deste artigo. (w) deliberar sobre a alienação, venda, locação, doação ou oneração, direta ou 
indiretamente, a qualquer título e por qualquer valor, de participações societárias pela Companhia; (x) aprovar a Política para 
Transações com Partes Relacionadas e Demais Situações Envolvendo Conflitos de Interesse. (y) apresentar à Assembleia Geral 
proposta de distribuição de participação nos lucros anuais aos empregados e aos administradores; (z) autorizar a realização de 
operações envolvendo qualquer tipo de instrumento financeiro derivativo, assim considerados quaisquer contratos que gerem 
ativos e passivos financeiros para suas partes, independente do mercado em que sejam negociados ou registrados ou da forma 
de realização; qualquer proposta envolvendo as operações aqui descritas deverá ser apresentada ao Conselho de Administração 
pela Diretoria da Companhia, devendo constar da referida proposta, no mínimo, as seguintes informações: (i) avaliação sobre a 
relevância dos derivativos para a posição financeira e os resultados da Companhia, bem como a natureza e extensão dos riscos 
associados a tais instrumentos; (ii) objetivos e estratégias de gerenciamento de riscos, particularmente, a política de proteção 
patrimonial (hedge); e (iii) riscos associados a cada estratégia de atuação no mercado, adequação dos controles internos e 
parâmetros utilizados para o gerenciamento desses riscos. Não obstante as informações mínimas que devem constar da 
proposta, os membros do Conselho de Administração poderão solicitar informações adicionais sobre as tais operações, incluindo, 
mas não se limitando, a quadros demonstrativos de análise de sensibilidade; (aa) aprovar a emissão de título de valor mobiliário, 
assim como a obtenção de qualquer linha de crédito, financiamento e/ou empréstimo atrelado ou de qualquer outra forma 
baseado em moeda estrangeira; (bb) aprovar os regimentos internos ou atos regimentais da Companhia e sua estrutura 
administrativa, incluindo, mas não se limitando ao: (a) Código de Conduta; (b) Política de Remuneração; (c) Política de Indicação 
e Preenchimento de Cargos de Conselho de Administração, comitês de assessoramento e Diretoria estatutária; (c) Política de 
Gerenciamento de Riscos; (d) Política de Transações com Partes Relacionadas; (e) Política de Negociação de Valores Mobiliários; 
e (f) Política de Divulgação de Ato ou Fato Relevante; (cc) elaborar e divulgar parecer fundamentado, favorável ou contrário à 
aceitação de qualquer OPA que tenha por objeto as ações de emissão da Companhia, em até 15 (quinze) dias da publicação do 
edital da OPA, no qual se manifestará, ao menos: (i) sobre o preço da OPA; (ii) sobre a conveniência e oportunidade da OPA 
quanto ao interesse da Companhia e do conjunto dos acionistas, inclusive em relação ao preço e aos potenciais impactos para a 
liquidez das ações; (iii) sobre as repercussões da oferta sobre os interesses da Companhia; (iv) quanto aos planos estratégicos 
divulgados pelo ofertante em relação à Companhia; (v) sobre a descrição das alterações relevantes na situação financeira da 
Companhia ocorridas desde a data das últimas demonstrações financeiras ou informações trimestrais divulgadas ao mercado; 
(vi) a respeito de alternativas à aceitação da OPA disponíveis no mercado; e (vii) quanto aos demais aspectos relevantes para a 
tomada de decisão dos acionistas; (dd) aprovar a celebração, pela Companhia e/ou suas controladas, de contrato, transação ou 
operação que, independentemente do valor, contenha: (i) qualquer restrição à distribuição de quaisquer proventos pela Companhia 
e/ou suas controladas (incluindo dividendos e juros sobre capital próprio); (ii) qualquer restrição à celebração de contratos de 
mútuo pela Companhia e/ou suas controladas; e/ou (iii) qualquer restrição à celebração de contratos de qualquer natureza entre 
a Companhia e/ou suas controladas e suas Partes Relacionadas, bem como à realização, pela Companhia e/ou suas controladas, 
de pagamentos que sejam deles decorrentes, conforme regras estabelecidas na respectiva política de transações entre partes 
relacionadas em vigor na data da celebração do contrato com a parte relacionada; (ee) aprovar a celebração, pela Companhia 
e/ou suas controladas, de contrato ou operação financeira que estabeleça níveis máximos de endividamento ou restrições 
semelhantes, de cujo descumprimento possa resultar a aplicação de penalidades, a assunção de obrigações adicionais pela 
Companhia e/ou suas controladas, e/ou o vencimento antecipado de obrigações da Companhia e/ou suas controladas; (ff) aprovar, 
anualmente, no último mês de cada exercício social para vigência no exercício seguinte, a política de gestão de caixa da 
Companhia, que estabelecerá as diretrizes para as aplicações financeiras, definindo os responsáveis e limites de alçadas para a 
sua administração, sem prejuízo de revisão, a qualquer tempo, sempre que o Conselho de Administração julgar necessário; e 
(gg) aprovar a alteração do endereço da sede social da Companhia. Parágrafo 1º - A constituição de ônus reais sobre bens da 
Companhia para garantir obrigações próprias e/ou de suas controladas e/ou a outorga de quaisquer outras garantias a terceiros, 
inclusive fiança e aval, no âmbito de operações envolvendo suas controladas poderão ser realizadas independentemente de 
aprovação prévia do Conselho de Administração nas seguintes hipóteses: (i) nos contratos de financiamentos ou de similar efeito 
celebrados pela Companhia ou pelas controladas da Companhia que tenham por objeto a aquisição de bens móveis e 
equipamentos operacionais, e nos quais os próprios bens adquiridos sejam objeto de garantia real em favor do respectivo credor; 
(ii) contratos e negócios jurídicos em geral realizadas por qualquer de suas subsidiárias integrais ou por controladas das quais 
seja titular, direta e/ou indiretamente, da totalidade do respectivo capital social, observado que, nesse caso, só está permitida a 
outorga de aval ou fiança. Parágrafo 2º - Todos os valores estabelecidos neste Artigo deverão ser anualmente atualizados de 
acordo com a variação do IPCA, a cada data de aniversário do presente estatuto social. Seção III - Da Diretoria - Artigo 21 - A 
Diretoria será composta de no mínimo, 3 (três) e no máximo 15 (quinze) membros, eleitos pelo Conselho de Administração, 
autorizada a cumulação de mais de um cargo por qualquer Diretor, sendo designado um Diretor-Presidente, um Diretor 
Administrativo-Financeiro, um Diretor de Relações com Investidores e os demais diretores sem designação específica, eleitos 
pelo Conselho de Administração. Parágrafo 1º - Um diretor poderá acumular mais de uma função, desde que observado o 
número mínimo de Diretores previsto na Lei de Sociedades por Ações. Parágrafo 2º - A posse dos Diretores estará condicionada: 
(i) à prévia subscrição de termo de posse, que contemplará sua sujeição à cláusula compromissória disposta no Artigo 36 deste 
Estatuto Social; e (ii) ao atendimento dos requisitos legais aplicáveis. Artigo 22 - O mandato dos membros da Diretoria será 
unificado de 02 (dois) anos, podendo ser reeleitos. Os Diretores permanecerão no exercício de seus cargos até a eleição e posse 
de seus sucessores. Artigo 23 - A Diretoria reunir-se-á sempre que assim exigirem os negócios sociais, sendo convocada pelo 
Diretor-Presidente, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, ou por 2/3 (dois terços) dos Diretores, continua...
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BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE CESÁRIO LANGE
CNPJ Nº 50.351.626/0001-10

RELATÓRIO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS TÉCNICA 2025
TERMO DE COLABORAÇÃO 01/2024 – CASA DE ACOLHIMENTO – PIEDADE-SP

Contrato 01/2024  - Aditamento 01/2024  - Competência Janeiro a Dezembro de 2025

METAS PREVISTAS METAS ALCANÇADAS
Meta Mensal 20 acolhimentos/mês

Acolhimento de Mulheres em situação de Violencia 24 mulheres 
Atendimento Psicosocial 54 atendimentos

Encaminhamentos p/ rede de serviços 54 encaminhamentos
Acommpanhamento de crianças  e adolescentes 30 acompanhamentos

Articulação c/ CREAS,SAÚDE eJURIDICO 54 Acompanhamentos 
Reuniões Técnicas e capacitações 12 reuniões e 4 capacitações

Indicador Resultado
Total de Acolhimentos 54 acolhimentos

Média Mensal 4,5 acolhimentos
Total Acompanhamentos realizados 54 acompanhamentos
Total Encaminhamentos realizados 54 encaminhamentos

Taxa Média de participação 90,02%

Mês Acolhimentos
Mulheres

Acolhimentos
Crianças Meta? Taxa Ocup. 

(%)
Encaminhamen-

tos Saúde
Orientação 

jurídica
Atendimento 
Psicossocial

Jan 6 12 OK 90% 19 6 15
Fev 7 14 OK 100% 20 7 14
Mar 4 9 OK 65% 13 4 10
Abr             5 5 OK 50% 10 5 7
Mai 5 3 OK 40% 8 5 6
Jun 6 5 OK 45% 9 6 8
Jul 4 5 OK 45% 9 4 8
Ago 5 10 OK 75% 15 5 14
Set 4 9 OK 65% 13 4 12
Out 4 8 OK 60% 12 4 11
Nov 2 1 OK 15% 3 2 2
Dez 3 3 OK 30% 6 3 6

TOTAL GERAL 55 85 OK 87,75% 140 55 113
Piedade/SP, 21 de maio de 2026.

ROBERTO GONELLA JUNIOR PRESIDENTE
BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE CESÁRIO LANGE

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 2025
 DESPESAS GERAIS  PREVISTO  REALIZADO RESULTADO  (%)

ORDENADOS 195.696,00 180.319,28 15.376,72 92%
ENCARGOS SOCIAIS 15.655,68 27.414,52 -11.758,84 175%
PROVISOES (13º+ FÉRIAS) 41.424,96 42.211,91 -786,95 102%
BENEFICIOS 21.114,36 14.925,00 6.189,36 71%

 PESSOAL 273.891,00 264.870,71 9.020,29 96,71%
MATERIAL DE HIGIENIZAÇÃO 30.000,00 5.923,72 24.076,28 20%
MATERIAL/GENEROS ALIMENTICIOS 126.000,00     70.490,07 55.509,93 56%
MATERIAL DE EXPEDIENTE 12.000,00      19.139,22 -7.139,22 159%
GLP 3.600,00 2.255,00 1.345,00 63%
MATERIAL DE MANUTENÇÃO 24.000,00   18.000,00 6.000,00 75%

 MATERIAIS GERAIS 195.600,00 115.808,01 79.791,99 59,21%
IMPOSTOS/ TAXAS (TARIFAS BANCARIAS) 3.600,00 2.521,44 1.078,56 70%

 SEGUROS/IMPOSTOS/TAXAS 3.600,00 2.521,44 1.078,56 70,04%
TELEFONIA 1.800,00 -   1.800,00 0%
INTERNET 2.400,00 3.769,56 -1.369,56 157%
AGUA 2.400,00 -   2.400,00 0%
ENERGIA ELETRICA 9.600,00 -   9.600,00 0%

 GERAIS 16.200,00 3.769,56 12.430,44 23,27%
PESSOA JURIDICA 277.920,00 265.615,14 12.304,86 96%
PESSOA FISICA (TRANSPORTE - UBER E TAXI 6.000,00 -   6.000,00 0%

 PRESTACAÇÃO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS 283.920,00 265.615,14 18.304,86 93,55%
HONORARIOS JURIDICOS, CONTABIL, FINANCEIRA E RG E MEDICINA TRABALHO 177.497,52 97.936,00 -20.438,48 112%

 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 177.497,52 197.936,00 -20.438,48 111,51%
MOVEIS E UTENSILIOS 24.000,00 1.738,00 22.262,00  

 INVESTIMENTOS 24.000,00 1.738,00 22.262,00 7,24%
 TOTAL MENSAL 974.708,52 852.258,86 122.449,66 87,44%

FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA - ICESP
CNPJ Nº 56.577.059/0006-06

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA – COMPRA REGULAMENTO FFM 3562/2026
A FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA, entidade filantrópica privada sem fins lucrativos, por meio do Departamento de Contratos e Compras, 
situado na Avenida Doutor Arnaldo, 251, Cerqueira Cesar, São Paulo/SP, torna pública a abertura do processo de compra, do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, para contratação de empresa especializada no serviço de “Manutenção Corretiva dos processadores de tecidos - NS ET61371810 
e ET60691808”, cujos detalhes estão disponíveis no site do ICESP (www.icesp.org.br), e que será regido pelo seu Regulamento de Compras.

TRANSPARÊNCIA 
É POSICIONAMENTO

DEMONSTRE 

SEUS 

RESULTADOS 

ONDE 

INVESTIDORES 

E DECISORES 

BUSCAM 

REFERÊNCIA.

O Estadão conecta 

sua empresa ao olhar 

qualificado do 

mercado.

Publique seus 

balanços e atos 

societários com 

segurança 

institucional.

Publicação simultânea 

na plataforma de 

relações com 

investidores.

CONSULTE NOSSA 
EQUIPE COMERCIAL:

publicidade.legal@estadao.com

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Pelo presente edital ficam convocados os associados do Sindicato Rural de Campinas, quites e em 
gozo dos seus direitos sindicais, para a assembléia geral ordinária a realizar-se no dia 30/06/2026, 
em nossa sede social, localizada às margens da Rod. D. Pedro I - Km 140,5 (CEASA/Campinas), 
às 14h00, em primeira convocação, para discussão da seguinte ordem do dia: a- leitura, discussão 
e votação da ata da assembléia anterior; b- leitura, discussão e votação do Balanço e Relatório 
da Diretoria, referente ao ano de 2025, com o parecer do Conselho Fiscal. Caso não haja número 
legal a hora anunciada, a assembléia será uma hora após, com qualquer número de presentes.

Campinas, 23 de Junho de 2.026.
FRANCISCO DE ANDRADE NOGUEIRA NETO - Presidente 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
A Cooperativa de Trabalho dos Profissionais da Área da Saúde INFINITY CARE, 
convoca seus associados regularmente inscritos na cooperativa, para participarem da 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, com poderes de ORDINÁRIA, na Praça 
Dácio Pires Correia, 44 – Bairro Cidade Vargas – São Paulo - SP, no dia 10/07/2026, 
com a 1ª chamada às 14:00h, 2ª as 15:00h e a 3ª às 16:00h, para tratarem dos 
seguintes assuntos: A) Alteração de endereço da filial de São Luis; B) Criação de 
filial em Recife, C) Eleição do Conselho Fiscal; D) Apresentação dos resultados finan-
ceiros do ano de 2025, com aprovação do conselho fiscal; E) Alteração estatutária. 
Dire ria

CENTRO DE PROGRESSÃO PENITENCIÁRIA DE SÃO VICENTE
Encontra-se aberta neste Centro de Progressão Penitenciária de São 
Vicente, a licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 90009/2026, 
nos termos da Lei Federal nº 14133/21, referente ao Processo nº 
006.00267530/2026-14 cujo o objeto é KIT PRESO. A sessão pública 
será realizada no dia 03/07/2026, a partir das 09h00min, através do 
sistema www.comprasnet.gov.br

BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE CESÁRIO LANGE
CNPJ Nº 50.351.626/0001-10

RESUL-
TADOS
ALCAN-
ÇADOS

OBJETIVOS 
DO SERVIÇO

• Garantir acolhimento integral e assistência contínua aos moradores;• Promover autonomia 
e reinserção social;• Assegurar acompanhamento clínico, psicossocial e terapêutico; • Desen-
volver ações de convivência, lazer e inclusão comunitária; • Manter organização administrativa 
e funcionamento adequado das residências; • Garantir cumprimento das rotinas assistenciais e 
protocolos institucionais

100%

METAS 
PACTUADAS 

E AÇÕES 
DESENVOL-

VIDAS

• Garantir assistência contínua, humanizada e individualizada aos moradores das Residên-
cias Terapêuticas.

100%

AÇÕES 
DESENVOL-

VIDAS

• Supervisão diária das residências; • Acompanhamento contínuo dos moradores; 
• Administração e monitoramento de medicações; • Organização de consultas médicas, 
psicológicas e especializadas; • Atendimento às intercorrências clínicas; • Acompanhamento 
das necessidades individuais; • Promoção de segurança, higiene, alimentação e bem-estar.

100%

FUNCIO-
NAMENTO 
E ORGANI-

ZAÇÃO DAS 
RESIDÊNCIAS

• Elaboração e acompanhamento de escalas; • Supervisão das equipes diurnas e noturnas;
• Controle de frequência e folhas de ponto; • Organização de materiais e insumos; • Orienta-
ções técnicas às equipes; • Revisão de livros de ocorrência; • Apoio contínuo aos colaboradores.

100%

ATENDIMENTO 
MULTIPROFIS-

SIONAL

• Atendimento psicológico individual e em grupo; • Acompanhamento médico periódico; 
• Apoio da assistência social; • Elaboração e acompanhamento de PTS; • Articulação com 
CAPS e rede de saúde; • Encaminhamentos para especialidades e exames.

100%

PROMOÇÃO 
DA AUTO-
NOMIA E 

REINSERÇÃO 
SOCIAL

• Desenvolver ações voltadas à inclusão social, convivência comunitária e fortalecimento da 
autonomia.Participação em oficinas terapêuticas; • Passeios externos e atividades comunitá-
rias; • Idas ao cinema, shopping, mercados e eventos; • Participação em cultos e atividades 
culturais; • Incentivo às atividades de autocuidado e independência.

100%

ADMINISTRA-
ÇÃO DE 

MEDICAMEN-
TOS

• Organização e preparo das medicações; • Administração supervisionada; • Controle de 
estoque e validade; • Acompanhamento de medicações contínuas e injetáveis; • Monitoramento 
de efeitos e adesão terapêutica.

100%

ASSISTÊNCIA 
INTEGRAL E 

HUMANIZADA

• Supervisão contínua das residências; • Administração segura de medicações; • Acompanhamento 
em consultas e atendimentos especializados; • Monitoramento clínico e psicossocial; • Atendimento 
às intercorrências; • Apoio emocional e fortalecimento de vínculos terapêuticos. 100%

QUALIDADE 
DE VIDA 

E HUMANI-
ZAÇÃO DA 

ASSISTÊNCIA

Ao longo do período, foram desenvolvidas ações voltadas à promoção da dignidade, autonomia 
e qualidade de vida dos moradores, incluindo:
• Organização de itens pessoais; • Acompanhamento em atividades externas; • Incentivo à 
convivência social; • Promoção de lazer e bem-estar; • Fortalecimento de vínculos sociais e 
comunitários. 100%

CONSIDERA-
ÇÕES FINAIS

Durante o período de fevereiro de 2025 a dezembro de 2025, as metas pactuadas foram 
executadas de forma contínua, garantindo assistência humanizada, organização institucio-
nal e acompanhamento multiprofissional aos moradores das Residências Terapêuticas.As 
ações desenvolvidas contribuíram para a manutenção do cuidado integral, fortalecimento da 
autonomia, inclusão social e melhoria da qualidade de vida dos residentes, em conformidade 
com os objetivos do serviço e com os princípios da atenção psicossocial.

100%

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 2025

 DESPESAS GERAIS  PREVISTO  REALIZADO RESULTADO  (%)
ORDENADOS    1.057.251,36     1.042.695,05 14.556,31 99%
ENCARGOS SOCIAIS          93.047,88        107.194,88 -14.147,00 115%
PROVISOES (13º+ FÉRIAS)       334.134,96        263.978,44 70.156,52 79%
BENEFICIOS       105.847,20           81.588,10 24.259,10 77%

 PESSOAL    1.590.281,40     1.495.456,47 94.824,93 94,04%
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR          11.400,00                           -   11.400,00 0%

 MATERIAL/MEDICAMENTOS          11.400,00                           -   11.400,00 0,00%
MATERIAL DE HIGIENIZAÇÃO          35.400,00           33.790,51 1.609,49 95%
MATERIAL/GENEROS ALIMENTICIOS       168.000,00        197.612,58 -29.612,58 118%
MATERIAL DE EXPEDIENTE          15.600,00           22.928,44 -7.328,44 147%
GLP          25.200,00             8.625,00 16.575,00 34%
MATERIAL DE MANUTENÇÃO            4.800,00             4.758,36 41,64 99%

 MATERIAIS GERAIS       249.000,00        267.714,89 -18.714,89 107,52%
IMPOSTOS/ TAXAS (TARIFAS BANCARIAS)            4.200,00             3.127,76 1.072,24 74%

 SEGUROS/IMPOSTOS/TAXAS            4.200,00             3.127,76 1.072,24 74,47%
TELEFONIA            6.240,00                 269,80 5.970,20 4%
INTERNET            6.240,00             4.943,13 1.296,87 79%
AGUA            7.200,00           50.879,58 -43.679,58 707%
ENERGIA ELETRICA          19.200,00           19.922,54 -722,54 104%
LOCAÇÃO IMOVEL       180.000,00        187.425,45 -7.425,45 104%

 GERAIS       218.880,00        263.440,50 -44.560,50 120,36%
PESSOA JURIDICA       273.840,00        245.060,00 28.780,00 89%
PESSOA JURIDICA (DIAGNOSTICO E MONITORA-
MENTO PSICOSSOCIAL)

      120.000,00        110.000,00 10.000,00 92%

 PRESTACAÇÃO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS       393.840,00        355.060,00 38.780,00 90,15%
HONORARIOS JURIDICOS, CONTABIL, FINANCEI-
RA E RG E MEDICINA TRABALHO

      180.000,00        210.440,00 -30.440,00 117%

 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS       180.000,00        210.440,00 -30.440,00 116,91%
EQUIPAMENTOS            1.200,00                           -   1.200,00 0%
MOVEIS E UTENSILIOS          12.650,40             1.992,56 10.657,84 16%

 INVESTIMENTOS          13.850,40             1.992,56    11.857,84 14,39%
 TOTAL MENSAL    2.661.451,80     2.597.232,18 52.819,62 97,59%

RELATÓRIO ANUAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TERMO DE COLABORAÇÃO 02/2024 - Residências Terapêuticas – PIEDADE-SP

Competência Fevereiro a Dezembro de 2025

O Sindicato dos Trabalhadores na Administração Pública e Autarquias do Município de São Paulo - 
SINDSEP, por meio do seu Presidente, em conformidade com o disposto no artigo 18, inciso II, combinado 
com o artigo 45, inciso I, do seu Estatuto Social e demais dispositivos atinentes à matéria, Convoca os 
associados quites e em condições, nos termos estatutários, para participarem da ASSEMBLEIA GERAL 
ORDINÁRIA, a ser realizada no dia 30 de junho de 2026, às 16h00min, em primeira chamada, e às 
16h30min, em segunda e última convocação, a realizar-se na Sede, sita à Rua da Quitanda, 101, 2º 
andar, Centro, São Paulo - SP, conforme o artigo 44, inciso I, do referido Estatuto Social, para deliberar 
sobre a seguinte matéria da ordem do dia: 1) Prestação de Contas de 2025 (inciso I do art. 44).

São Paulo, 23 de junho de 2026
João Gabriel Guimarães Buonavita 

Presidente

Fundação Butantan
CNPJ 61.189.445/0001-56

COMUNICA: Convocação para Seleção de Fornecedores

A Fundação Butantan comunica sobre a realização de procedimento de compra para o 

contrato de Serviço Manutenção com empresa especializada para os chillers dos Fabricantes 

Carrier, e Trox Thecnik instalados Prédio E004 NUTERA SP. Aos interessados, para maiores 

informações e recebimento da Especificações, entrar em contato através do endereço de 

e-mail “editais@butantan.gov.br” até o dia 30/06/2026 – Terça feira.

Crefito-3
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2026 - (90007/2026)

Processo SEI nº 03.0308.000116/2026-01 - Contratação de empresa especializada para prestação 

de serviços de agenciamento de passagens aéreas nacionais e internacionais para Conselheiros, 

funcionários e colaboradores do CREFITO-3, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas no Edital e seus anexos. Sessão Pública: 08/07/2026, às 10h30min. Local: sitio:  

www.gov.br/compras. Edital à disposição dos interessados no mencionado endereço ou no sítio: 

www.crefito3.org.br, opção "licitações". Rubens Fernando Mafra - Pregoeiro - CREFITO-3.

FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA
ABERTURA DE PROCESSO DE COMPRA

Entidade filantrópica privada sem fins lucrativos, torna pública a abertura de processo de contratação, 
com base em seu Regulamento de Compras, cujos detalhes estão disponíveis no site (www.ffm.br).

CONCORRÊNCIA
FFM 0736/2026-00 - “GERENCIAMENTO INTEGRADO DOS PEDIDOS DE EXAMES DE DIAGNÓSTICO 
POR IMAGEM”

ADJUDICAÇÃO – COMPRAS REGULAMENTO FFM
FFM 0650/2026-00 (RC 46.335) VM BRASIL ENGENHARIA E COMERCIO LTDA, .67.509.687/0001-66
FFM 0506/2026-00 (RC 46.104) SECMON SERVICOS EM TECNOLOGIA LTDA, 07.941.410/0001-86

FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA - ICESP
CNPJ Nº 56.577.059/0006-06

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA

COMPRA REGULAMENTO – FFM 3430/2026

Declaramos a Compra Regulamento FFM 3430/2026 fracassada, devido a não disponibilização de recurso financeiro.

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE FIAÇÃO E TECELAGEM EM GERAL 
DE CAMPINAS E REGIÃO. EDITAL DE CONVOCAÇÃO – ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
Pelo presente Edital ficam convocados os associados deste Sindicato, quites e no gozo dos seus 
direitos sindicais, para a Assembleia Geral Ordinária a realizar-se no dia 29 de Junho de 2026, às 
10:00 horas, em primeira convocação, na Sede social da Entidade, situada na Av. Francisco Glicério, 
1314, 13º andar, sala 132, Centro, Campinas, CEP:13012-904, para discutirem a seguinte ordem do 
dia: a) Leitura, discussão e votação da Ata da Assembleia anterior; b) Leitura, discussão, votação do 
Balanço e relatório da Diretoria, referentes ao exercício de 2025, com o Parecer do Conselho Fiscal; c) 
Outros assuntos pertinentes. Caso não haja número legal na hora anunciada, a Assembleia será 
realizada 1 (uma) hora após, no mesmo dia e local, com qualquer número de presentes. 

Campinas, 24 de Junho de 2026 
 JOSUE FUSSI VELOSO - Presidente
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DEMONSTRE SEUS RESULTADOS ONDE 

INVESTIDORES E DECISORES BUSCAM REFERÊNCIA.

TRANSPARÊNCIA TRANSFORMA  
RESULTADOS EM VALOR

CONSULTE NOSSA EQUIPE COMERCIAL: publicidade.legal@estadao.com

Publicação simultânea na plataforma 

de relações com investidores.

neste caso, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, e a reunião somente será instalada com a 
presença da maioria de seus membros. Parágrafo 1º - O Diretor-Presidente será substituído pelo Diretor Administrativo-Financeiro, 
em suas ausências ou impedimentos temporários. Parágrafo 2º - No caso de ausência temporária de qualquer Diretor, este 
poderá, com base na pauta dos assuntos a serem tratados, manifestar seu voto por escrito antecipadamente, por meio de carta 
ou e-mail entregue ao Diretor-Presidente, na data da reunião, ou ainda, por correio eletrônico digitalmente certificado. 
Parágrafo 3º - Ocorrendo vaga na Diretoria, compete à Diretoria como colegiado indicar, dentre os seus membros, um substituto 
que acumulará, interinamente, as funções do substituído, perdurando a substituição interina até o provimento definitivo do cargo 
a ser decidido pela primeira reunião do Conselho de Administração que se realizar, que deve ocorrer no prazo máximo de 
30 (trinta) dias após tal vacância, atuando o substituto então eleito até o término do mandato da Diretoria. Parágrafo 4º - Os 
Diretores não poderão afastar-se do exercício de suas funções por mais de 30 (trinta) dias corridos consecutivos sob pena de 
perda de mandato, salvo caso de licença concedida pela própria Diretoria. Parágrafo 5º - As reuniões da Diretoria poderão ser 
realizadas por meio de teleconferência, videoconferência ou outros meios de comunicação. Tal participação será considerada 
presença pessoal em referida reunião. Nesse caso, os membros da Diretoria que participarem remotamente da reunião da 
Diretoria deverão expressar seus votos por meio de carta, fac-símile ou correio eletrônico digitalmente certificado. Parágrafo 6º - 
Ao término de cada reunião deverá ser lavrada ata, que deverá ser assinada por todos os Diretores fisicamente presentes à 
reunião, e posteriormente transcrita no Livro de Registro de Atas da Diretoria. Os votos proferidos por Diretores que participarem 
remotamente da reunião da Diretoria ou que tenham se manifestado na forma do Parágrafo 2º deste Artigo, deverão igualmente 
constar no Livro de Registro de Atas da Diretoria, devendo a cópia da carta, fac-símile ou mensagem eletrônica, conforme o caso, 
contendo o voto do Diretor, ser juntada ao Livro logo após a transcrição da ata. As atas das reuniões da Diretoria da Companhia 
a serem registradas na Junta Comercial poderão ser submetidas na forma de extrato da ata lavrada no Livro de Atas de Reuniões 
da Diretoria, assinado pelo Secretário da Mesa da Reunião da Diretoria. Artigo 24 - As deliberações nas reuniões da Diretoria 
serão tomadas por maioria de votos dos presentes em cada reunião, ou que tenham manifestado seu voto na forma do Parágrafo 
2º do Artigo 23 deste Estatuto Social. Artigo 25 - Compete à Diretoria a administração dos negócios sociais em geral e a prática, 
para tanto, de todos os atos necessários ou convenientes, ressalvados aqueles para os quais, por lei ou por este Estatuto Social, 
seja atribuída a competência à Assembleia Geral ou ao Conselho de Administração. No exercício de suas funções, os Diretores 
poderão realizar todas as operações e praticar todos os atos necessários à consecução dos objetivos de seu cargo, observadas 
as disposições deste Estatuto Social quanto à forma de representação, à alçada para a prática de determinados atos, e a 
orientação geral dos negócios estabelecida pelo Conselho de Administração, incluindo deliberar sobre e aprovar a aplicação de 
recursos, transigir, renunciar, ceder direitos, confessar dívidas, fazer acordos, firmar compromissos, contrair obrigações, celebrar 
contratos, adquirir, alienar e onerar bens móveis e imóveis, prestar caução, emitir, endossar, caucionar, descontar, e sacar títulos 
em geral, assim como abrir, movimentar e encerrar contas em estabelecimentos de crédito, observadas as restrições legais e 
aquelas estabelecidas neste Estatuto Social. Parágrafo 1º - Compete ainda à Diretoria: (a) cumprir e fazer cumprir este Estatuto 
Social e as deliberações do Conselho de Administração e da Assembleia Geral; (b) submeter, anualmente, à apreciação do 
Conselho de Administração, o relatório da administração e as contas da Diretoria, acompanhados do relatório dos auditores 
independentes, bem como a proposta de aplicação dos lucros apurados no exercício anterior; (c) submeter ao Conselho de 
Administração orçamento anual; (d) apresentar trimestralmente ao Conselho de Administração o balancete econômico-financeiro 
e patrimonial detalhado da Companhia e suas controladas; (e) representar a Companhia ativa e passivamente, em juízo ou fora 
dele, observado o previsto no Artigo 26 deste Estatuto Social; Parágrafo 2º - Compete ao Diretor-Presidente coordenar a ação 
dos Diretores e dirigir a execução das atividades relacionadas com o planejamento geral da Companhia, além das funções, 
atribuições e poderes a ele cometidos pelo Conselho de Administração, e observadas a política e orientação previamente traçadas 
pelo Conselho de Administração, bem como: (a) convocar e presidir as reuniões da Diretoria; (b) superintender as atividades de 
administração da Companhia, coordenando e supervisionando as atividades dos membros da Diretoria; (c) propor sem 
exclusividade de iniciativa ao Conselho de Administração a atribuição de funções a cada Diretor no momento de sua respectiva 
eleição; (d) representar a Companhia ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, observado o previsto no artigo 26 deste 
Estatuto Social; (e) coordenar a política de pessoal, organizacional, gerencial, operacional e de marketing da Companhia; 
(f) anualmente, elaborar e apresentar ao Conselho de Administração o plano anual de negócios e o orçamento anual da 
Companhia; (g) administrar os assuntos de caráter societário em geral; e (h) supervisionar atividades de planejamento 
e desenvolvimento empresariais e de suporte à consecução do objeto social. Parágrafo 3º - Compete ao Diretor 
Administrativo-Financeiro, dentre outras atribuições que lhe venham a ser cometidas pelo Conselho de Administração: (i) auxiliar 
o Diretor-Presidente na coordenação da ação dos Diretores e direção da execução das atividades relacionadas com o 
planejamento geral da Companhia; (ii) substituir o Diretor-Presidente em caso de ausência ou afastamento temporário deste, 
hipótese em que lhe incumbirá as funções, atribuições e poderes àquele cometidos pelo Conselho de Administração, bem como 
as atribuições indicadas nos itens do Parágrafo 2º deste Artigo; (iii) propor alternativas de financiamento e aprovar condições 
financeiras dos negócios da Companhia, (iv) administrar o caixa e as contas a pagar e a receber da Companhia; (v) e dirigir as 
áreas contábil, de planejamento financeiro e fiscal/tributária. Parágrafo 4º - Compete ao Diretor de Relações com Investidores, 
dentre outras atribuições que lhe venham a ser cometidas pelo Conselho de Administração: (i) representar a Companhia perante 
os órgãos de controle e demais instituições que atuam no mercado de capitais; (ii) prestar informações ao público investidor, à 
CVM, às Bolsas de Valores em que a Companhia tenha seus valores mobiliários negociados e demais órgãos relacionados às 
atividades desenvolvidas no mercado de capitais, conforme legislação aplicável, no Brasil e no exterior; e (iii) manter atualizado 
o registro de companhia aberta perante a CVM. Parágrafo 5º - Compete aos diretores sem designação específica assistir e 
auxiliar o Diretor-Presidente na administração dos negócios da Companhia, bem como as funções que lhes sejam atribuídas pelo 
Conselho de Administração, por ocasião de sua eleição, ressalvada a competência do Diretor-Presidente fixar-lhes outras 
atribuições não conflitantes. Artigo 26 - A Companhia considerar-se-á obrigada quando representada por 02 (dois) diretores em 
conjunto, sendo um necessariamente o Diretor-Presidente ou o Diretor Administrativo-Financeiro. Parágrafo 1º - A Companhia, 
representada na forma estabelecida no caput deste artigo, poderá nomear procuradores para a prática de determinados atos, 
conforme assim conferidos nas procurações; Parágrafo 2º - As procurações serão outorgadas por tempo determinado, exceto 
quando destinadas a advogados para defesa dos interesses da Companhia em processos judiciais e procedimentos administrativos 
nas respectivas esferas judicial e administrativa, que poderão ser outorgadas por tempo indeterminado. Seção V - Do Comitê de 
Auditoria - Artigo 27 - A Companhia terá o comitê de auditoria permanente (“Comitê de Auditoria”), que é órgão de assessoramento 
e reporte direto ao Conselho de Administração, com as atribuições e encargos estabelecidos na regulamentação em vigor e no 
seu regimento interno. Parágrafo 1º - O Comitê de Auditoria exerce suas funções em conformidade com as disposições deste 
Estatuto Social, de seu regimento interno, e com as regulamentações da CVM e B3 aplicáveis, e suas deliberações são 
meramente opinativas, não vinculando àquelas do Conselho de Administração. Parágrafo 2º - O Comitê de Auditoria será 
composto por, no mínimo, 3 (três) membros, em sua maioria independentes, eleitos e destituídos pelo Conselho de Administração 
para um mandato de 5 (cinco) anos, renovável a critério do Conselho de Administração, respeitados os limites previstos em lei ou 
em regulamentação aplicável. Parágrafo 3º - A composição do Comitê de Auditoria deve observar o seguinte: (i) ao menos 
1 (um) membro deve ser conselheiro independente, nos termos do Regulamento do Novo Mercado; (ii) ao menos 1 (um) membro 
deve ter reconhecida experiência em assuntos de contabilidade societária; (iii) é vedada a participação, como membros do Comitê 
de Auditoria, dos diretores da Companhia, de suas Controladas, de seus controladores, de coligadas ou sociedades sob controle 
comum; e (iv) o mesmo membro do Comitê de Auditoria pode acumular ambas as características previstas no Regulamento do 
Novo Mercado. Parágrafo 4º - O Comitê de Auditoria terá um coordenador cujas atividades serão definidas no regimento interno 
do Comitê de Auditoria, conforme aprovado pelo Conselho de Administração. Parágrafo 5º - São atribuições do Comitê de 
Auditoria, além daquelas previstas na regulamentação em vigor e em seu regimento interno: I - opinar sobre a contratação e 
destituição do auditor independente para a elaboração de auditoria externa independente ou para qualquer outro serviço; 
II - supervisionar as atividades: a) dos auditores independentes, a fim de avaliar: 1. a sua independência; 2. a qualidade dos 
serviços prestados; e 3. a adequação dos serviços prestados às necessidades da companhia; b) da área de controles internos da 
companhia; c) da área de auditoria interna da companhia; e d) da área de elaboração das demonstrações financeiras da 
companhia; III - monitorar a qualidade e integridade: a) dos mecanismos de controles internos; b) das informações trimestrais, 
demonstrações intermediárias e demonstrações financeiras da companhia; e c) das informações e medições divulgadas com 
base em dados contábeis ajustados e em dados não contábeis que acrescentem elementos não previstos na estrutura dos 
relatórios usuais das demonstrações financeiras; IV - avaliar e monitorar as exposições de risco da companhia, podendo inclusive 
requerer informações detalhadas de políticas e procedimentos relacionados com: a) a remuneração da administração; b) a 
utilização de ativos da companhia; e c) as despesas incorridas em nome da companhia; V - avaliar e monitorar, juntamente com 
a administração e a área de auditoria interna, a adequação das transações com partes relacionadas realizadas pela companhia 
e suas respectivas evidenciações; e VI - possuir meios para recepção e tratamento de informações acerca do descumprimento 
de dispositivos legais e normativos, regulamentos e códigos internos, com proteção do prestador e confidencialidade da 
informação; VII - requerer informações detalhadas de políticas, devendo avaliar, monitorar, e recomendar à administração a 
correção ou aprimoramento das políticas internas da Companhia, incluindo a política de transações com partes relacionadas; e 
VIII - elaborar relatório anual resumido, a ser apresentado juntamente com as demonstrações financeiras, contendo a descrição 
de: a) suas atividades, os resultados e conclusões alcançados e as recomendações feitas; e b) quaisquer situações nas quais 
exista divergência significativa entre a administração da companhia, os auditores independentes e o CAE em relação às 
demonstrações financeiras da companhia. Seção V - Do Conselho Fiscal - Artigo 28 - O Conselho Fiscal da Companhia 
funcionará em caráter não permanente e, quando instalado, será composto por 3 (três) membros efetivos e igual número de 
suplentes, todos residentes no país, acionistas ou não, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral para 
mandato de 01 (um) ano, sendo permitida a reeleição. O Conselho Fiscal da Companhia será composto, instalado e remunerado 
em conformidade com a legislação em vigor. Parágrafo 1º - O Conselho Fiscal terá um Presidente, eleito por seus membros na 
primeira reunião do órgão após sua instalação. Parágrafo 2º - Ocorrendo a vacância do cargo de membro do Conselho Fiscal, o 
respectivo suplente ocupará seu lugar. Não havendo suplente, a Assembleia Geral será convocada para proceder à eleição de 
membro para o cargo vago. Parágrafo 3º - Caso qualquer acionista deseje indicar um ou mais representantes para compor o 
Conselho Fiscal, que não tenham sido membros do Conselho Fiscal no período subsequente à última Assembleia Geral Ordinária, 

tal acionista deverá notificar a Companhia por escrito com 10 (dez) dias úteis de antecedência em relação à data da Assembleia 
Geral que elegerá os Conselheiros, informando o nome, a qualificação e o currículo profissional completo dos candidatos. 
Parágrafo 4º - Não poderá ser eleito para o cargo de membro do Conselho Fiscal da Companhia aquele que mantiver vínculo com 
sociedade que possa ser considerada concorrente da Companhia, estando vedada, entre outros, a eleição da pessoa que: (I) seja 
empregado, acionista ou membro de órgão da administração, técnico ou fiscal de concorrente ou de Acionista Controlador ou 
Controlada concorrente; (II) seja cônjuge ou parente até 2º grau de membro de órgão da administração, técnico ou fiscal de 
Concorrente ou de Acionista Controlador ou Controlada de concorrente. Parágrafo 5º - A posse dos membros do Conselho Fiscal 
estará condicionada: (i) à prévia subscrição do termo de posse, que contemplará sua sujeição à cláusula compromissória disposta 
no Artigo 36 deste Estatuto Social; e (ii) ao atendimento aos requisitos legais aplicáveis. Artigo 29 - Quando instalado, o Conselho 
Fiscal se reunirá, nos termos da lei, sempre que necessário e analisará, ao menos trimestralmente, as demonstrações financeiras. 
Parágrafo 1º - Independentemente de quaisquer formalidades, será considerada regularmente convocada a reunião à qual 
comparecer a totalidade dos membros do Conselho Fiscal. Parágrafo 2º - O Conselho Fiscal se manifesta por maioria absoluta 
de votos, presente a maioria dos seus membros. Parágrafo 3º - Todas as deliberações do Conselho Fiscal constarão de atas 
lavradas no respectivo livro de Atas e Pareceres do Conselho Fiscal e assinadas pelos Conselheiros presentes. Capítulo V - Do 
Exercício Fiscal, Demonstrações Financeiras e da Destinação dos Lucros - Artigo 30 - O exercício fiscal terá início em 
1º janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano, quando serão levantados o balanço patrimonial e as demais demonstrações 
financeiras. Parágrafo 1º - As demonstrações financeiras serão auditadas por auditores independentes registrados na CVM, de 
acordo com as disposições legais aplicáveis. Parágrafo 2º - Por deliberação do Conselho de Administração, a Companhia poderá 
(i) levantar balanços semestrais, trimestrais ou de períodos menores, e declarar dividendos ou juros sobre capital próprio dos 
lucros verificados em tais balanços; ou (ii) declarar dividendos ou juros sobre capital próprio intermediários, à conta de lucros 
acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual. Parágrafo 3º - Os dividendos intermediários ou 
intercalares distribuídos e os juros sobre capital próprio poderão ser imputados ao dividendo obrigatório previsto no Parágrafo 3º 
do Artigo 31 deste Estatuto Social. Artigo 31 - Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, os 
prejuízos acumulados, se houver, e a provisão para o imposto sobre a renda e contribuição social sobre o lucro. Parágrafo 1º - Do 
saldo remanescente, a Assembleia Geral poderá atribuir aos Administradores uma participação nos lucros correspondente a até 
um décimo dos lucros do exercício e, desde que o valor não ultrapasse a remuneração global anual aplicada em Assembleia 
Geral. É condição para pagamento de tal participação a atribuição aos acionistas do dividendo obrigatório previsto no Parágrafo 2º 
deste Artigo. Parágrafo 2º - O lucro líquido do exercício terá a seguinte destinação: (a) 5% (cinco por cento) serão aplicados antes 
de qualquer outra destinação, na constituição da reserva legal, que não excederá 20% (vinte por cento) do capital social. No 
exercício em que o saldo da reserva legal acrescido do montante das reservas de capital, de que trata o parágrafo 1º do Artigo 182 
da Lei das Sociedades por Ações, exceder 30% (trinta por cento) do capital social, não será obrigatória a destinação de parte do 
lucro líquido do exercício para a reserva legal; (b) uma parcela, por proposta dos órgãos da administração, poderá ser destinada 
à formação de reserva para contingências e reversão das mesmas reservas formadas em exercícios anteriores, nos termos do 
Artigo 195 da Lei das Sociedades por Ações; (c) uma parcela será destinada ao pagamento do dividendo anual mínimo obrigatório 
aos acionistas, observado o disposto no Parágrafo 3º deste Artigo; (d) no exercício em que o montante do dividendo obrigatório, 
calculado nos termos do Parágrafo 3º deste Artigo, ultrapassar a parcela realizada do lucro do exercício, a Assembleia Geral 
poderá, por proposta dos órgãos de administração, destinar o excesso à constituição de reserva de lucros a realizar, observado 
o disposto no Artigo 197 da Lei das Sociedades por Ações; (e) uma parcela, por proposta dos órgãos da administração, poderá 
ser retida com base em orçamento de capital previamente aprovado, nos termos do Artigo 196 da Lei das Sociedades por Ações; 
(f) a Companhia poderá manter a reserva de lucros estatutária denominada “Reserva de Investimentos”, que terá por fim financiar 
a expansão das atividades da Companhia e/ou de suas empresas controladas e coligadas, inclusive por meio da subscrição de 
aumentos de capital ou criação de novos empreendimentos, para a qual poderá ser destinado, conforme proposta da 
administração, até 100% do lucro líquido que remanescer após as deduções legais e estatutárias e cujo saldo não poderá 
ultrapassar o valor equivalente a 80% do capital social subscrito da Companhia observando-se, ainda, que a soma do saldo dessa 
reserva de lucros aos saldos das demais reservas de lucros, excetuadas a reserva de lucros a realizar e a reserva para 
contingências, não poderá ultrapassar 100% do capital subscrito da Companhia; e (g) o saldo remanescente será distribuído na 
forma de dividendos, conforme previsão legal. Parágrafo 3º - Aos acionistas é assegurado o direito ao recebimento de um 
dividendo obrigatório anual não inferior a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido do exercício, diminuído ou acrescido dos 
seguintes valores: (i) importância destinada à constituição de reserva legal; e (ii) importância destinada à formação de reserva 
para contingências e reversão das mesmas reservas formadas em exercícios anteriores. Parágrafo 4º - O pagamento do 
dividendo obrigatório poderá ser limitado ao montante do lucro líquido realizado, nos termos da lei. Artigo 32 - Por proposta da 
Diretoria, aprovada pelo Conselho de Administração, ad referendum da Assembleia Geral, a Companhia poderá pagar ou creditar 
juros aos acionistas, a título de remuneração do capital próprio destes últimos, observada a legislação aplicável. As eventuais 
importâncias assim desembolsadas poderão ser imputadas ao valor do dividendo obrigatório previsto neste Estatuto Social. 
Parágrafo 1º - Em caso de creditamento de juros aos acionistas no decorrer do exercício social e atribuição dos mesmos ao valor 
do dividendo obrigatório, será assegurado aos acionistas o pagamento de eventual saldo remanescente. Na hipótese do valor dos 
dividendos ser inferior ao que lhes foi creditado, a Companhia não poderá cobrar dos acionistas o saldo excedente. Parágrafo 2º - 
O pagamento efetivo dos juros sobre o capital próprio, tendo ocorrido o creditamento no decorrer do exercício social, dar-se-á por 
deliberação do Conselho de Administração, no curso do exercício social ou no exercício seguinte. Artigo 33 - A Assembleia Geral 
poderá deliberar a capitalização de reservas de lucros ou de capital, inclusive as instituídas em balanços intermediários, 
observada a legislação aplicável. Artigo 34 - Os dividendos não recebidos ou reclamados prescreverão no prazo de 03 (três) anos, 
contados da data em que tenham sido postos à disposição do acionista, e reverterão em favor da Companhia. Capítulo VI - Da 
Liquidação da Companhia - Artigo 35 - A Companhia entrará em liquidação nos casos determinados em lei, cabendo à 
Assembleia Geral estabelecer a forma de liquidação, eleger o liquidante, bem como fixar a sua remuneração. Capítulo VII - 
Alienação de Controle - Artigo 36 - A alienação direta ou indireta do controle da Companhia tanto por meio de uma única 
operação, como por meio de operações sucessivas, deverá ser contratada sob a condição de que o adquirente do controle se 
obrigue a realizar OPA tendo por objeto as ações e valores mobiliários conversíveis em ações de emissão da Companhia de 
titularidade dos demais acionistas e detentores de títulos conversíveis em ações, observadas as condições e os prazos previstos 
na legislação, na regulamentação em vigor e no Regulamento do Novo Mercado, de forma a lhes assegurar tratamento igualitário 
àquele dado ao alienante. Parágrafo 1º - Em caso de alienação indireta do controle, o adquirente deve divulgar o valor atribuído 
à Companhia para os efeitos do preço da OPA, bem como divulgar a demonstração justificada desse valor. Parágrafo 2º - Para 
os fins deste Artigo, entende-se por “controle” e seus termos correlatos o poder efetivamente utilizado por acionista de dirigir as 
atividades sociais e orientar o funcionamento dos órgãos da Companhia, de forma direta ou indireta, de fato ou de direito, 
independentemente da participação acionária detida. Capítulo VIII - Arbitragem - Artigo 37 - A Companhia, seus acionistas, 
administradores, membros do Conselho fiscal, efetivos e suplentes, se houver, obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, 
perante a Câmara de Arbitragem do Mercado, na forma de seu regulamento, qualquer controvérsia que possa surgir entre eles, 
relacionada com ou oriunda da sua condição de emissor, acionistas, administradores e membros do Conselho fiscal, e em 
especial, decorrentes das disposições contidas na Lei nº 6.385, de 07 de dezembro de 1976, conforma alterada, na Lei das 
Sociedades por Ações, no estatuto social da Companhia, nas normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco 
Central do Brasil e pela CVM, bem como nas demais normas aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais em geral, além 
daquelas constantes no Regulamento do Novo Mercado, dos demais regulamentos da B3 e do Contrato de Participação no Novo 
Mercado. Capítulo IX - Reestruturação Societária - Artigo 38 - Na hipótese de reorganização societária que envolva a 
transferência da base acionária da Companhia, as sociedades resultantes devem pleitear o ingresso no Novo Mercado em até 
120 (cento e vinte) dias da data da Assembleia Geral que deliberou a referida reorganização. Parágrafo Único - Caso a 
reorganização envolva sociedades resultantes que não pretendam pleitear o ingresso no Novo Mercado, a maioria dos titulares 
das Ações em Circulação da Companhia presentes na assembleia geral deverão dar anuência a essa estrutura. Capítulo X - Da 
Celebração de Contratos de Indenidade - Artigo 39 - Sem prejuízo da possibilidade da contratação de seguro específico para 
cobertura de riscos de gestão, a Companhia poderá celebrar contratos de indenidade em favor de (i) membros do Conselho de 
Administração, da Diretoria, do Conselho Fiscal e de comitês de assessoramento da própria Companhia ou de suas sociedades 
controladas, (ii) funcionários que exerçam função ou cargo de gestão na Companhia ou em suas sociedades controladas e 
(iii) pessoas, funcionários ou não, que tenham sido indicados pela Companhia para exercer cargos, estatutários ou não, em 
entidades das quais a Companhia participe na qualidade de sócia (em conjunto ou isoladamente “Beneficiários”), de modo a fazer 
frente a despesas, indenizações e outros valores por eles incorridos em razão de reclamações, inquéritos, investigações, 
procedimentos e processos arbitrais, judiciais ou administrativos, no Brasil ou no exterior, que envolvam atos praticados pelos 
Beneficiários no exercício regular de suas atribuições ou poderes, estabelecidos pela Companhia. Parágrafo Único - Caberá ao 
Conselho de Administração aprovar as regras, procedimentos, condições e limitações a serem observados para a celebração e 
execução dos contratos de indenidade, bem como definir as pessoas com as quais serão celebrados os contratos de indenidade. 
Capítulo X - Disposições Finais - Artigo 40 - A Companhia observará, quando aplicável, os acordos de acionistas arquivados 
em sua sede, sendo expressamente vedado aos integrantes da mesa diretora da Assembleia Geral ou do Conselho de 
Administração acatar declaração de voto de qualquer acionista, signatário de Acordo de Acionistas devidamente arquivado na 
sede social, que for proferida em desacordo com o que tiver sido ajustado no referido acordo, sendo também expressamente 
vedado à Companhia aceitar e proceder à transferência de ações e/ou à oneração e/ou à cessão de direito de preferência à 
subscrição de ações e/ou de outros valores mobiliários que não respeitar aquilo que estiver previsto e regulado em acordo de 
acionistas. Artigo 41 - Os casos omissos neste Estatuto Social serão resolvidos pela Assembleia Geral e regulados de acordo 
com o que preceitua a Lei das Sociedades por Ações e o Regulamento do Novo Mercado. Artigo 42 - Observado o disposto no 
Artigo 45 da Lei das Sociedades por Ações, o valor do reembolso a ser pago aos acionistas dissidentes terá por base o valor 
patrimonial, constante do último balanço aprovado pela Assembleia Geral. Artigo 43 - O pagamento dos dividendos, aprovado em 
Assembleia Geral, bem como a distribuição de ações provenientes de aumento do capital, serão efetuados no prazo máximo de 
60 (sessenta) dias a partir da data da publicação da respectiva ata.
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BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE CESÁRIO LANGE
CNPJ Nº 50.351.626/0001-10

PRESTAÇÃO DE CONTAS TÉCNICA 2025
CONTRATO DE GESTÃO Nº 001/2024
CHAMAMENTO PUBLICO Nº 001/2024

ADITIVO Nº 022/2025 (21/05/2025)
CONTRATANTE: AUTARQUIA MUNICIPAL – SAÚDE – ITAPECERICA DA SERRA 

CONTRATADA: BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE CESÁRIO LANGE
METAS QUANTITATIVAS 

Janeiro a Maio de 2025

2025 META Jan Fev Mar Abr Mai Média Status
PSC 13000 12038 12050 14568 15216 16706 14115 Superado
MAT PN 60 43 44 49 61 48 49 Abaixo
MAT PC 15 11 15 18 25 16 17 Aceitável
JACIRA 11000 9675 10699 13114 13098 14008 12118 Superado
PSC INTERNACOES 70 60 57 64 56 70 61 Abaixo
MAT INTERNACOES 80 54 67 79 95 75 74 Aceitável

Junho a Dezembro de 2025 (repactuação aditivo 22/2025)

Local Item Descrição da Meta META Jun Jul Ago Set Out Nov Dez
PSC 1 Acolhimento com Classificação de Risco 13021 14533 12898 14583 14583 17384 16628 15744

PSC 2
Acolhimento Médico em unidade de pronto 

atendimento
12391 14533 12898 14583 14583 17384 16628 15744

PSC 3
Consulta de profissionais de nível superior 

(exceto médico)
13848 16.955 14.351 19.988 22.983 23.389 21.867 18.942

PSC 4 Diagnóstico por Eletrocardiograma 739 956 963 912 1048 804 741 697

PSC 5 Administração de Medicamentos 12882 17602 15580 17616 16985 14381 17093 16184

PU 6 Acolhimento com Classificação de Risco 11824 11762 10295 10295 13540 13670 12700 12173

PU 7
Acolhimento Médico em unidade de pronto 

atendimento
11850 11762 10295 10295 13540 13670 12700 12173

PU 8
Consulta de profissionais de nível superior 

(exceto médico)
22984 22.353 22.359 21.987 23.298 23.389 21.867 21.942

PU 9 Diagnóstico por Eletrocardiograma 229 268 270 254 303 243 221 167

PU 10 Administração de Medicamentos 23938 22134 19849 23.181 24.249 27077 24732 23.949

MAF 11 Acolhimento com Classificação de Risco 207 694 739 787 718 709 747 747

MAF 12 Parto Normal 4 51 49 54 49 41 45 48

MAF 13 Parto Cesariana 11 14 15 18 15 18 14 17

MAF 14
Consulta de profissionais de nível superior 

(exceto médico)
599 694 739 787 718 709 747 747

METAS QUALITATIVAS 
Qualidade e desempenho
Janeiro a Maio de 2025 

Item Entrega I Serviço Meta /Indicador
Periodici-

dade
Entregas / Indicadores

5.2.1
Acolhimento com Avalia-
ção e Classificação de 

Risco (AACR)

Comprovação da estruturação do 
serviço e aplicação de protocolos 

específicos por unidade
Trimestral

Documentações comprobatórias 
Entregues

Todos documebtos entregues até o dia 
20 do mês subsequente

5.2.2
Controle do Tempo 

Médio de Espera (TME)
Apresentação de relatórios de 
TME por etapa do atendimento

Mensal
Relatórios com tempos de espera entre-
gues até o dia 20 do mês subsequente 

5.2.3
Tempo Médio de 

Permanência (TMP)
Relatórios de TMP dos pacientes 

em observação
Mensal

Relatórios com tempos de permanência 
entregues até o dia 20 do mês subse-

quente 

5.2.4
Serviço de Atenção ao 

Usuário (SAU)
Projeto do SAU apresentado e 

funcionamento regular do serviço

Projeto: 
Trimestral

Prestações de Contas trimestrais do SAU 
entregues (Jun-Set25 & Out-Dez25)

Relatórios: 
Mensal

Relatórios mensais entregues até o dia 
20 do mês subsequente 

5.2.5 Resolução de Queixas
Resolução de 90% das queixas no 

prazo máximo 
de 5 dias úteis

Mensal
Relatórios mensais entregues até o dia 

20 do mês subsequente 

5.2.6
Pesquisa de Satisfação 

do Usuário

Aplicação mensal em 5% dos 
atendimentos de urgência/emer-
gência e consolidação trimestral

Mensal/ 
Trimestral

Consolidação mensal e trimestral das 
unidades gerenciadas ebtregues até o 

dia 20 do mês subsequente.

5.2.7
Relatório Médico Hospi-

talísta e Total de AIH
Apresentação de 100% das AIH 

emitidas por mês de competência
Mensal

Relação das AIHs entregues até o dia 20 
do mês subsequente.

5.2.8
Núcleo de Segurança e  
Qualidade do Paciente

Adoção de ações conforme 
Portaria MS n° 52912013 e RDC 

nº 3612013
Contínua

Conforme cronograma pactuado com 
o gestor

Junho a Dezembro de 2025 (repactuação aditivo 22/2025)

Item Indicador Metas Jun Jul Ago Set Out Nov Dez
1 Pesquisa de satisfação (utilizando metodologia NPS) >10% >10% >10% >10% >10% >10% >10% >10%

2 Nivel de satisfação do usuário - resultados ótimo/bom >80% 93% 90% 94% 98% 92% 88% 91%

3 Tempo médio de espera para classificação de risco <3h 19:03 15:17 16:37 14:21 12:15 12:15 08:15

4 Serviço de Atendimento ao Usuário (demandas resolvidas)
> 

90%
100% 100% 100% 100% 100% 100% 100%

5 Quadro funcional • (profissionais ativos) >95% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100%

6 Pagamentos regulas dos profissionais CLT 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100%

7 Pagamento regular dos compromissos com PJ 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100%

8 Recolhimento regular de impostos 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100%

9
Entrega da prestação de contas até dia 20 do mês subse-

quente à competência
100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100%

10
Envio da escala de funcionários até o 5° dia do mês posterior 

ao período de execução
100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100%

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 2025 
 DESPESAS GERAIS  PREVISTO  REALIZADO RESULTADO  (%)

1.1.1.2. Outros profissionais de saúde 11.753.657,08 10.716.927,10 1.036.729,98 91%

1.2. FGTS 940.292,56 1.131.466,30 -191.173,74 120%

1.5. Benefícios 929.935,11 1.095.087,13 -165.152,02 118%

1.7. Reserva para Provisões (Férias + 13º + Rescisões) 3.122.711,62 662.747,15 2.459.964,47 21%

 1. Pessoal 16.746.596,37 13.606.227,68 3.140.368,69 81,25%
2.1. Material de Higienização e Limpeza 420.000,00 374.077,91 45.922,09 89%

2.2. Material/Gêneros Alimentícios 2.500.000,00 3.452.936,19 -952.936,19 138%

2.3. Material Expediente 251.000,00 80.568,30 170.431,70 32%

2.8. Enxoval - lavanderia 660.000,00 396.821,15 263.178,85 60%

2.11. Uniformes e Crachas 256.000,00 162.417,84 93.582,16 63%

 2. Materiais/Consumos Diversos 4.087.000,00 4.466.821,39 -379.821,39 109,29%
3.3. Despesas Bancárias (Tarifas) 14.400,00 14.485,76 -85,76 101%

 3. Seguros/Tributos/Despesas Bancárias 14.400,00 14.485,76 -85,76 100,60%
4.4 Alugueis/Locações 78.977,78 28.039,80 50.937,98 36%

 4. GERAIS 78.977,78 28.039,80 50.937,98 35,50%
5.1.1.1. Médicos 22.135.460,00 21.270.101,30 865.358,70 96%

Outros profissionais de saude 17.600,00 17.600,00 0,00 100%

5.3.1.3. Manutenção/Aluguel/Uso Sistemas ou Softwares 680.000,00 465.946,33 214.053,67 69%

5.3.1.6. Despesas Administrativas e de Gestao 188.356,00 287.000,00 -98.644,00 152%

5.4.1 Exames Laboratoriais 120.000,00 117.561,92 2.438,08 98%

5.3.1.6. Consultorias 2.160.000,00 2.212.114,56 -52.114,56 102%

Alimentação/dietas 480.000,00 668.212,40 -188.212,40 139%

 5. Serviços Terceirizados/Contratos Prestação de Serviços 25.781.416,00 25.038.536,51 742.879,49 97,12%
6.6. Engenharia Clínica 360.000,00 354.193,00 5.807,00 98%

6.1 Predial e mobiliario 96.000,00 96.000,00 0,00 100%

6.7 Ar condicionado 36.000,00 6.000,00 30.000,00 17%

 6. Manutenção 492.000,00 456.193,00 35.807,00 92,72%
 TOTAL MENSAL 47.200.390,15 43.595.818,38 3.590.086,01 92,36%

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE “08 DE ABRIL”
Rua José Alves, nº 403 - Centro - Mogi Mirim/SP - Telefone: 19.3818-4505 / 19.3891-4489

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

A Coordenadora Geral do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE “08 DE ABRIL”, no uso de suas atribuições 
estatutárias e regimentais, faz saber sobre o Termo Aditivo nº 03/2026 ao Contrato nº 09/2023, prorrogação contratual 
pelo período de 12 (doze) meses, de 30/06/2026 a 29/06/2027 - Processo Administrativo n° 392/2023. Objeto: 
Contratação de empresa especializada e qualificada, compreendendo a habilitação de 31 (trinta e um) linhas sob 
demanda, sendo ligações locais e longa distâncias ilimitadas para qualquer tipo de ligação, pacotes de dados de no 
mínimo 20 Gb, habilitação de 31 chips de dados e voz para uso em smartphones com pacotes de dados de no mínimo 
20 Gb para uso da Secretaria de Saúde do Município de Mogi Mirim/SP, no valor global de R$ 42.333,60 (quarenta 
e dois mil, trezentos e trinta e três reais e sessenta centavos), firmado com a empresa FACILITA TELECOM LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o n° 13.045.960/0001-10.

Mogi Mirim, 17 de junho de 2026.
Consórcio Intermunicipal de Saúde “08 de Abril” 

Marice Costa Porto de Moraes - Coordenadora Geral

BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE CESÁRIO LANGE
CNPJ Nº 50.351.626/0001-10

RELATÓRIO ANUAL — EXECUÇÃO TÉCNICA E ORÇAMENTÁRIA DO CONTRATO DE GESTÃO Nº 88/2022
Pronto Atendimento Municipal “Julia Graziele Vieira de Souza” — Iperó/SP — Período: 01/01/2025 a 31/12/2025

(extrato resumido)

Em cumprimento ao art. 167, incisos IX e XXII, da IN nº 01/2024 do TCE/SP, publica-se o extrato resumido do relatório de 
execução técnica e orçamentária do contrato de gestão nº 88/2022, firmado com a Prefeitura Municipal de Iperó/SP para 
operacionalização de ações e serviços de urgência e emergência, contendo o comparativo entre as metas e os resultados 
alcançados e a exposição da execução orçamentária do exercício de 2025.
1. Produção assistencial — metas estimadas × realizadas

Procedimento Estimativa Realizado
Acolhimento e classificação de risco 41.403 41.403

Atendimento médico de clínica médica 40.546 40.546

Atendimento médico em pediatria 857 857

Diagnóstico laboratorial clínico 12.447 12.447

Diagnóstico por radiologia 6.895 6.895

Administração de medicamentos 32.904 32.904

Outros procedimentos médicos e enfermagem 36.730 36.730

Justificativa: todas as metas de produção estimadas para o exercício foram integralmente realizadas (100%), com vo-
lume total de 41.403 atendimentos. Não houve produção em ortopedia, tomografia, eletrocardiografia e ultrassonografia, 
por não comporem o escopo efetivo da unidade no período.
2. Classificação de risco e tempo de atendimento

Classificação Pacientes Tempo-meta % do total
Emergência (vermelho) 0 < 5 min 0%

Muito urgente (laranja) 0 < 10 min 0%

Urgente (amarelo) 3.796 < 1 hora 9,2%

Pouco urgente (verde) 9.387 < 2 horas 22,7%

Não urgente (azul) 28.220 < 60 min 68,2%

Total geral 41.403 — 100%

3. Indicadores de qualidade — síntese anual

Indicador de qualidade Resultado (2025)
Taxa de mortalidade adulto (38 óbitos) 0,09%

Taxa de mortalidade pediátrica 0%

Taxa de infecção hospitalar 0%

Incidência de queda de paciente 0%

Não conformidade na administração de medicamentos 0%

Taxa de acidente de trabalho 0%

Tempo médio de atendimento 06min21s

Tempo médio de atendimento por médico 12min54s

Taxa de transferência de usuários (706 transf.) 1,71%

Atendimentos internos 98,29%

4. Recursos humanos

Recursos humanos (2025) Valor
Total de colaboradores 46

Dias de atestado (em horas trabalhadas) 2.364 h

Dias úteis 206 dias

5. Execução orçamentária (R$)

Despesa Previsto (R$) Realizado (R$) %
Salários 1.202.745,12 1.425.295,31 119%

Encargos sociais 96.219,60 143.992,63 150%

Provisão 13º/Férias 254.597,04 186.170,56 73%

Provisão rescisões 90.927,48 205.283,80 226%

Benefícios (ticket) 75.600,00 106.897,40 141%

Despesa com pessoal (celetistas) 1.763.769,24 2.067.639,70 117%

Serviços médicos 2.218.024,20 2.335.034,95 105%

Assessoria/consultoria jurídica 84.000,00 90.134,10 107%

Recursos humanos 36.000,00 37.440,00 104%

Administração geral 96.000,00 98.736,38 103%

Pessoa jurídica (subtotal) 2.446.024,20 2.561.345,43 105%

Medicamentos 298.800,00 317.939,12 106%

EPIs 10.800,00 22.329,04 207%

Mat. escritório/informática 13.200,00 31.400,49 238%

Mat. limpeza e higiene 19.800,00 39.372,80 199%

Materiais de consumo (subtotal) 342.600,00 411.041,45 120%

Locação de equipamentos (RX) 540.000,00 552.591,08 102%

Locação ambulância UTI 174.000,00 169.532,00 97%

Locação ambulância simples 114.000,00 154.000,00 135%

Locação de software 78.000,00 94.225,32 121%

Educação permanente 30.000,00 55.160,00 184%

Serviços de alimentação 64.800,00 43.008,79 66%

Enxoval e lavanderia 60.000,00 974,00 2%

Serviços de contabilidade 36.000,00 34.320,00 95%

Serviços de medicina do trabalho 10.975,56 43.849,56 400%

Serviços de pessoa jurídica (subtotal) 1.107.775,56 1.147.660,75 104%

TOTAL ANUAL 5.660.169,00 6.187.687,33 109%

O documento integral, com o detalhamento mensal de todas as competências, gráficos, fluxogramas e demonstrativos, 
encontra-se à disposição dos órgãos de controle e do público na sede da entidade e no Portal da Transparência.

Roberto Gonella Júnior — Provedor

Habitasec Securitizadora S.A.
CNPJ nº 09.304.427/0001-58

FATO RELEVANTE
A Habitasec Securitizadora S.A. (“Emissora” ou “Securitizadora”), vem comunicar ao mercado em geral e aos 
Investidores das 261ª a 265ª Séries da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 
Securitizadora, em cumprimento ao disposto no artigo 52, inciso IV, da Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro 
de 2021 (“Resolução CVM60”), que a Devedora não cumpriu com a obrigação pecuniária referente aos pagamentos 
dos Créditos Imobiliários vencidos nos meses de julho de 2025 a maio de 2026, em decorrência dos 
inadimplementos mencionados não houve o pagamento da amortização programada e Juros Remuneratórios, nas 
respectivas Datas de Pagamento, conforme Cronograma de Pagamentos da CCB e dos CRI. Outrossim, encontram-
se inadimplidas as Despesas Recorrentes da Emissão no mesmo período. Salientamos que nos termos da 
Assembleia Especial de Titulares de CRI realizada em 23 de junho de 2025, foi deliberada a incorporação dos 
Juros Remuneratórios ao saldo devedor dos CRI, quando não realizado o aporte pela Devedora nas 
respectivas Datas de Pagamento, sendo assim, no período citado acima, os Juros Remuneratórios estão 
sendo incorporados ao saldo devedor dos CRI. Os termos utilizados iniciados em letras maiúsculas e que não 
foram aqui definidos têm o significado que lhes foi atribuído no Termo de Securitização e nos demais
Documentos da Emissão. Diante do exposto, a Emissora seguirá adotando todas as providências cabíveis em 
defesa aos interesses dos Titulares de CRI.

São Paulo, 22 de junho de 2026
Marcos Ribeiro do Valle Neto 

Diretor de Securitização e Distribuição - Habitasec Securitizadora S.A.

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

COMISSÃO SETORIAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo SEI nº 2026.110222.18117

Processo STARTGOV Nº: SES/00210/2026

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2026-SES
AVISO DE LICITAÇÃO

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SES, inscrita no CNPJ sob nº 02.973.240/0001-06, 

sediada na Av. Carlos Cunha, s/nº, Bairro do Calhau, São Luís – MA, torna público, para conhecimento 

dos interessados, que realizar-se-á no dia 09/07/2026 às 09h00min (horário de Brasília), a licitação 

na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, que tem por objeto 

o “Registro de preços para aquisição de materiais permanentes de uso hospitalar, para atendimento 

das necessidade das unidade de saúde do Estado do Maranhão, com vista a doações aos municípios 

do estado do MA.,conforme condições, especificações e quantitativos discriminados no Termo 

de Referência (ANEXO I) do Edital, sendo presidida pelo Agente de Contratação/Pregoeiro desta 

SES e realizada através do Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/

pt-br/. Informações: Comissão Permanente de Contratação – CPC (subsolo), no e-mail: licitases@

saude.ma.gov.br e telefones: (98) 3198-5559 e 3198-5560. 

São Luís - MA, 18 de junho de 2026.

Chrisane Oliveira Barros
Presidente da CPC/SES

SINDICATO DOS SER. PUB. MUNICIPAIS DE VOTORANTIM
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Sr. Silvio Cavalheiro Ribeiro, no exercício de suas atribuições como Presidente do Sindicato dos Servidores 
Públicos Municipais de Votorantim, convoca os senhores associados a comparecerem à ASSEMBLÉIA 
GERAL ORDINÁRIA, que será realizada à Rua: Miguel Dias, nº 50 – Centro – Votorantim/SP, no dia 29 do 
mês de Junho de 2026, com início às 14:30  horas em primeira convocação com o quórum convencional 
mínimo e às 15:00 horas em segunda e última convocação ,com qualquer o número de  presentes, em 
conformidade com o Estatuto Social, tomarem conhecimento e deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 
Prestação de contas do órgão de administração, compreendendo Balanço Geral do exercício de 2025, das 
Contas de Sobras e Perdas, parecer do Conselho Fiscal e do relatório da Diretoria;

Silvio Cavalheiro Ribeiro-Presidente

“A ASSEMBLÉIA É SOBERANA EM TODAS AS SUAS DECISÕES E OBRIGA A TODOS, 
INCLUSIVE AOS AUSENTES”.
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